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	REITERA TERMOS DA INDICAÇÃO Nº 561/2019 QUE INDICOU AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE DÊ APLICABLIDADE À LEI ESTADUAL Nº 10.903, DE 7 DE JUNHO DE 2019 QUE TRATA DA POLÍTICA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL.      

	Em conformidade de com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, REITERA TERMOS DA INDICAÇÃO Nº 561/2019 que indicou  ao Executivo Municipal que dê aplicabilidade à Lei Estadual Nº 10.903, de 7 de junho de 2019 que trata da política Estadual de Educação Ambiental.

JUSTIFICATIVA: O Governo do Estado de Mato Grosso sancionou a referida lei que visa fomentar a educação ambiental em todo o Estado. De acordo com a Lei, a educação ambiental é um direito de todos, Poder Público, empresas privadas, organizações sociais, instituições educativas, entidades de classe e sociedade civil, com um enfoque humanista e participativo e respeitando a diversidade de ideias entre os diversos grupos sociais e a diversidade cultural. Diante disso, julgamos de fundamental importância que o nosso município tenha conhecimento e coloque em prática esta lei para promover a educação ambiental e conscientizar a população tangaraense sobre a preservação do meio ambiente.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte. 
Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 
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